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Apresentação:
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Ementa: Dispõe sobre a destinação das quantias oriundas de
condenações judiciais ou de acordos homologados em
ações coletivas relativas a danos morais ou materiais
sofridos por povos, comunidades ou organizações
indígenas, inclusive quando decorrentes de omissão
estatal, assegurando que tais valores integrem o
patrimônio indígena.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões da Amazônia e dos Povos Originários e 
Tradicionais; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 
RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e 
Art. 54, RICD). Proposição Sujeita à Apreciação 
Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. Regime de 
Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3066798
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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